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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 53/2017

Por ordem superior se torna público que, por notifica-
ção de 11 de março de 2016, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Moldova formulado uma objeção à adesão 
do Kosovo à Convenção Relativa à Supressão da Exigência 
da Legalização dos Atos Públicos Estrangeiros, adotada 
na Haia, a 5 de outubro de 1961.

(Tradução)

Objeção

Moldova, 24 -02 -2016

Nos termos do artigo 12.º da Convenção acima mencio-
nada, apenas Estados podem aceder a essa mesma Con-
venção. Não tendo reconhecido a Declaração Unilateral 
de Independência do Kosovo, a República da Moldova 
formula uma objeção à sua adesão, em conformidade com 
o artigo 12.º da Convenção. Deste modo, nos termos desse 
artigo, a Convenção não entrará em vigor entre o Kosovo 
e a República da Moldova.

A República da Moldova específica que a designação 
“Kosovo” não prejudica as posições sobre a questão do 
estatuto e está em conformidade com a resolução 1244 
(1999) do Conselho de Segurança das Nações Unidas e 
com o parecer consultivo do TIJ sobre a declaração de 
independência do Kosovo.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi aprovada para ratificação pelo Decreto -Lei 
n.º 48 450, publicado no Diário do Governo n.º 148, 1.ª sé-
rie, de 24 de junho de 1968, e ratificada a 6 de dezembro de 
1968, conforme o Aviso publicado no Diário do Governo 
n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro de 1969.

A Convenção entrou em vigor para a República Portu-
guesa a 4 de fevereiro de 1969, de acordo com o publicado 
no Diário do Governo n.º 50, 1.ª série, de 28 de fevereiro 
de 1969.

A emissão de apostilas ou a sua verificação, previs-
tas, respetivamente nos artigos 3.º e 7.º da Convenção, 
competem ao Procurador -Geral da República, nos ter-
mos do n.º 1 do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 86/2009, de 
3 de abril, podendo tais competências ser delegadas nos 
Procuradores -Gerais -Distritais do Porto, Coimbra e Évora 
e nos Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes da República para as Regiões Autónomas, 
ou em magistrados do Ministério Público que dirijam Pro-
curadorias da República sedeadas nessas Regiões, nos 
termos do n.º 2 do referido artigo 2.º, conforme o Despa-
cho n.º 10266/2009, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 75, de 17 de abril, determinando -se ainda 
que os Procuradores -Gerais Adjuntos colocados junto dos 
Representantes das Regiões Autónomas da Madeira e dos 
Açores poderão subdelegar nos Procuradores da República 
Coordenadores das Procuradorias da República sedeadas 
nessas Regiões Autónomas as referidas competências.

Secretaria -Geral, 3 de maio de 2017. — A Secretária-
-Geral, Ana Martinho. 

 FINANÇAS E EDUCAÇÃO

Portaria n.º 165/2017
de 19 de maio

Alteração à Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho

O Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo (EEPC), 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novem-
bro, prevê, no n.º 1 do artigo 17.º, a aprovação através de 
portaria, da regulamentação dos procedimentos destinados 
à formação e celebração dos contratos de associação.

Ouvidas as organizações representativas do setor, nos 
termos do Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, 
manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e da Edu-
cação, nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 9.º, no n.º 6 do artigo 10.º e do artigo 17.º, todos do 
Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo, o seguinte:

Artigo 1.º
Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração da Por-
taria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho, que fixa os termos de 
atribuição de apoio financeiro pelo Estado a estabelecimen-
tos de ensino particular e cooperativo de nível não superior, 
prevista no artigo 17.º do Estatuto do Ensino Particular e 
Cooperativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, de 
4 de novembro.

Artigo 2.º
Alteração à Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho

Os artigos 1.º, 2.º, 3.º, 5.º; 9.º, 11.º, 14.º e 17.º da Porta-
ria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 1.º
[...]

1 — A presente portaria fixa as regras e procedi-
mentos aplicáveis à atribuição de apoio financeiro pelo 
Estado a estabelecimentos de ensino particular e coope-
rativo de nível não superior, nos termos dos artigos 16.º 
e seguintes do Estatuto do Ensino Particular e Coopera-
tivo (EEPC), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, 
de 4 de novembro.

2 — A atribuição de apoio financeiro referido no 
número anterior é formalizada através da celebração 
de contratos de associação, da extensão do contrato a 
um novo ciclo de ensino ou da sua renovação entre o 
Ministério da Educação (ME), através da Direção -Geral 
da Administração Escolar (DGAE) e entidades titulares 
de estabelecimentos de ensino particular e cooperativo.

Artigo 2.º
[...]

Podem beneficiar do apoio financeiro a que se refere o 
artigo anterior, as entidades titulares de estabelecimentos 
do ensino particular e cooperativo de nível não superior 
que, nos termos do EEPC, apresentem candidaturas que 
concorram para a prossecução dos objetivos previstos 
nos artigos 10.º e 16.º do EEPC e que venham a ser 
selecionadas pelo ME na sequência do procedimento de 
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apresentação, apreciação e seleção de candidaturas ou 
cujos contratos em execução sejam objeto de extensão 
ou renovação, nos termos da presente portaria.

Artigo 3.º
[...]

1 — Tendo em conta a necessidade de garantir a 
oferta educativa aos alunos que, em sede de análise 
anual da rede escolar, se demonstre não disporem de 
oferta pública de ensino adequada, realiza -se um pro-
cedimento administrativo nos termos da presente porta-
ria, destinado à celebração de contratos de associação, 
extensão dos contratos existentes a um novo ciclo de 
ensino ou a sua renovação, com estabelecimentos do 
ensino particular e cooperativo assegurando condições 
de frequência idênticas às do ensino ministrado nas 
escolas públicas.

2 — (Revogado.)
3 — [...]

Artigo 5.º
[...]

1 — Compete ao membro do Governo que detém a 
responsabilidade do ensino particular e cooperativo au-
torizar a abertura dos concursos, aprovar os subcritérios 
de análise, as ponderações dos critérios e subcritérios 
conforme propostas da Comissão de Análise, a ponde-
ração dos critérios e a homologação da lista final de 
avaliação e seleção das candidaturas.

2 — [...]
3 — [...]
4 — [...]

Artigo 9.º
[...]

1 — Os procedimentos com vista à celebração de 
contratos são abertos pelo Diretor -Geral da Adminis-
tração Escolar, mediante aviso de abertura publicado 
na página eletrónica da DGAE.

2 — [...]

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]

3 — [...]

a) Os resultados escolares dos alunos, aferidos através 
da taxa de percursos diretos de sucesso da instituição;

b) O projeto educativo para os alunos e para as turmas 
a concurso, com especial ênfase para as estratégias de 
promoção do sucesso escolar e combate ao abandono 
escolar precoce de inclusão de alunos com necessidades 
educativas específicas;

c) Estabilidade do corpo docente do estabelecimento 
de ensino;

d) A qualidade e adequação das instalações e dos 
equipamentos.

4 — [...]

5 — As listas referidas nas alíneas e) e f) do n.º 1 
do artigo 7.º são divulgadas na página eletrónica da 
DGAE.

6 — [...]

Artigo 11.º
[...]

[...]
a) [...]
b) [...]
c) A não verificação dos elementos de ponderação 

de candidaturas e/ou dos critérios ou subcritérios de 
avaliação;

d) [Anterior alínea c).]

Artigo 14.º
[...]

1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) Cumprir as normas estabelecidas pelo ME para a 

constituição de turmas;
g) [...]
h) Enviar à DGEstE, até 15 de setembro de cada 

ano, a lista com os alunos abrangidos pelo contrato de 
associação e respetiva turma.

2 — [...]

Artigo 17.º
[...]

1 — [...]
2 — O pagamento do apoio fica sujeito à verificação 

da manutenção dos requisitos necessários à sua atribui-
ção, definidos no EEPC, na presente portaria, no Aviso 
de Abertura e no contrato outorgado.»

Artigo 3.º
Alteração ao Anexo I da Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho

As Partes I e II do Preâmbulo, a Cláusula 1.ª e a 
Cláusula 3.ª, n.º 1, alínea f), subalínea ii) e a conclu-
são do Anexo I a que se refere o artigo 20.º da Portaria 
n.º 172 -A/2015, de 5 de junho, passam a ter a seguinte 
redação:

«ANEXO I

Minuta de Contrato de Associação

(a que se refere o artigo 20.º da Portaria 
n.º 172 -A/2015, de 5 de junho)

[...]

I — IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

O Estado Português, através da Direção -Geral da Ad-
ministração Escolar, com sede na Avenida 24 de Julho, 
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142, 1399 -024 Lisboa, pessoa coletiva n.º 600084817, 
neste ato representado por (*nome do/a titular do cargo*), 
nomeado/a pelo Despacho n.º (*indicar o diploma legal 
de nomeação*), publicado em (*indicar o Diário da 
República, n.º, série e data*), doravante designado por 
PRIMEIRO OUTORGANTE, e *(nome da entidade)*, 
com sede em *(morada completa)*, concelho de *(in-
dicar o concelho)*, pessoa coletiva número *(indicar 
o número)*, titular da autorização de funcionamento 
para o(a) *(indicar o nome do estabelecimento de en-
sino)*, localizado em *(indicar a morada completa)*, 
neste ato representado(a) por *(indicar o nome do/a 
representante legal)*, residente em *(indicar a morada 
completa)*, portador do bilhete de identidade/cartão 
de cidadão n.º *(indicar o número)*, na qualidade de 
representante legal da entidade titular, com poderes para 
o ato nos termos de (Certidão Comercial Permanente 
da Sociedade, com o código de acesso [...], válida até 
[...]/[...]/(indicar documento de representação quando 
não aplicável) doravante designado por SEGUNDO 
OUTORGANTE,

Em conjunto designados por PARTES.

II — CONSIDERANDOS

1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 10.º do Estatuto 
do Ensino Particular e Cooperativo, publicado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, os 
contratos de associação têm como finalidade possibilitar 
aos alunos a frequência de escolas do ensino particular 
e cooperativo em condições idênticas às verificadas no 
ensino ministrado nas escolas públicas, no respeito pela 
especificidade do respetivo projeto educativo.

2 — A análise de rede efetuada para o ano letivo 
[…/…] revelou a necessidade de prover por oferta edu-
cativa pública na área geográfica de implantação da 
oferta em que se encontra o estabelecimento de ensino 
do segundo outorgante.

3 — O segundo outorgante foi selecionado, ao abrigo 
de procedimento lançado pela DGAE nos termos da 
Portaria n.º 172 -A/2015, para prover por oferta educa-
tiva pública nos termos do respetivo Aviso de Abertura 
e do presente contrato.

4 — Por despacho [...] foi autorizada a realização da 
despesa correspondente ao presente contrato.

5 — A assunção do encargo plurianual correspon-
dente ao presente contrato foi autorizada por [...].

6 — A despesa prevista, em execução do presente 
contrato, durante o ano económico em curso, é satis-
feita por verba inscrita na fonte de financiamento 111, 
atividade 196, classificação económica [...], com o 
cabimento prévio n.º [...]. Os encargos nos anos eco-
nómicos seguintes serão objeto de adequada inscrição 
orçamental.

7 — O SEGUNDO OUTORGANTE fez prova da 
situação regularizada relativamente a impostos, a con-
tribuições para a Segurança Social e para a Caixa Geral 
de Aposentações.

Cláusula 1.ª
Objeto

1 — O presente Contrato de Associação tem por ob-
jeto a concessão, pelo PRIMEIRO OUTORGANTE 
ao SEGUNDO OUTORGANTE, do apoio financeiro 
necessário à constituição do número máximo de (indicar 

o número de turmas) turmas, do (indicar o/s nível/níveis 
de ensino) a funcionarem no (indicar o nome do esta-
belecimento), nos anos letivos (indicar os anos letivos 
a que respeitam o contrato), nas mesmas condições de 
gratuitidade do ensino público.

2 — Constitui anexo ao presente contrato, dele fa-
zendo parte integrante, quadro com os números par-
ciais das turmas financiadas, discriminados por anos 
letivos.

3 — (Anterior n.º 2.)

Cláusula 3.ª
Obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE

1 — [...]
a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]
i) [...]
ii) No decorrer dos meses de outubro e agosto de 

cada ano e sempre que a aplicação de disposição legal 
o determine, através da DGEstE, todos os elementos ne-
cessários ao cálculo do montante do financiamento e aos 
respetivos ajustes anuais e reduções, designadamente a 
identificação das turmas e dos alunos, no respeito pela 
legislação aplicável em matéria de proteção de dados 
pessoais.

g) [...]

2 — [...]
Lido e achado conforme, o presente contrato é assi-

nado em dois exemplares, rubricados pelos respetivos 
OUTORGANTES, ficando um exemplar na posse do 
PRIMEIRO OUTORGANTE e outro na posse do SE-
GUNDO OUTORGANTE.»

Artigo 4.º
Alteração ao Anexo II da Portaria 

n.º 172 -A/2015, de 5 de junho

A Parte II do Preâmbulo, a Cláusula 1.ª e a Cláusula 3.ª, 
n.º 1, alínea f), subalínea ii) e a conclusão do Anexo II a 
que se refere o artigo 20.º da Portaria n.º 172 -A/2015, de 
5 de junho, passam a ter a seguinte redação:

«ANEXO II

Minuta de Contrato de Extensão 
do Contrato de Associação

(a que se refere o artigo 20.º da Portaria 
n.º 172 -A/2015, de 5 de junho)

[...]

I — IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

O Estado Português, através da Direção -Geral da Ad-
ministração Escolar, com sede na Avenida 24 de Julho, 
142, 1399 -024 Lisboa, pessoa coletiva n.º 600 084 817, 
neste ato representado por (*nome do/a titular do cargo*), 
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nomeado/a pelo Despacho n.º (*indicar o diploma legal 
de nomeação*), publicado em (*indicar o Diário da 
República, n.º, série e data*), doravante designado por 
PRIMEIRO OUTORGANTE, e *(nome da entidade)*, 
com sede em *(morada completa)*, concelho de *(in-
dicar o concelho)*, pessoa coletiva número *(indicar 
o número)*, titular da autorização de funcionamento 
para o(a) *(indicar o nome do estabelecimento de en-
sino)*, localizado em *(indicar a morada completa)*, 
neste ato representado(a) por *(indicar o nome do/a 
representante legal)*, residente em *(indicar a morada 
completa)*, portador do bilhete de identidade/cartão 
de cidadão n.º *(indicar o número)*, na qualidade de 
representante legal da entidade titular, com poderes para 
o ato nos termos de (Certidão Comercial Permanente 
da Sociedade com o código de acesso [...], válida até 
[...]/(indicar documento de representação quando não 
aplicável a CCP), doravante designado por SEGUNDO 
OUTORGANTE,

Em conjunto designados por PARTES.

II — CONSIDERANDOS

1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 10.º do Estatuto 
do Ensino Particular e Cooperativo, publicado em anexo 
ao Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, os 
contratos de associação têm como finalidade possibilitar 
aos alunos a frequência de escolas do ensino particular 
e cooperativo em condições idênticas às verificadas no 
ensino ministrado nas escolas públicas, no respeito pela 
especificidade do respetivo projeto educativo.

2 — A análise de rede efetuada para o ano letivo 
[…/…] revelou a necessidade de prover por oferta edu-
cativa pública na área geográfica de implantação da 
oferta em que se encontra o estabelecimento de ensino 
do segundo outorgante.

3 — O segundo outorgante foi selecionado, ao abrigo 
de procedimento lançado pela DGAE nos termos da 
Portaria n.º 172 -A/2015, para prover por oferta educa-
tiva pública nos termos do respetivo Aviso de Abertura 
e do presente contrato.

4 — Por despacho [...] foi autorizada a realização da 
despesa correspondente ao presente contrato.

5 — A assunção do encargo plurianual correspon-
dente ao presente contrato foi autorizada por [...].

6 — A despesa prevista, em execução do presente 
contrato, durante o ano económico em curso, é satis-
feita por verba inscrita na fonte de financiamento 111, 
atividade 196, classificação económica [...], com o 
cabimento prévio n.º [...]. Os encargos nos anos eco-
nómicos seguintes serão objeto de adequada inscrição 
orçamental.

7 — O SEGUNDO OUTORGANTE fez prova da 
situação regularizada relativamente a impostos, a con-
tribuições para a Segurança Social e para a Caixa Geral 
de Aposentações

Cláusula 1.ª
Objeto

1 — O presente Contrato de Associação tem por ob-
jeto a concessão, pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao 
SEGUNDO OUTORGANTE, do apoio financeiro ne-
cessário à constituição do número máximo de (indicar o 
número de turmas) turmas, do (indicar o nível de ensino) 
a funcionarem no (indicar o nome do estabelecimento), 

nos anos letivos (indicar os anos letivos a que respeitam 
o contrato), nas mesmas condições de gratuitidade do 
ensino público.

2 — Constitui anexo ao presente contrato, dele fa-
zendo parte integrante, quadro com os números par-
ciais das turmas financiadas, discriminados por anos 
letivos.

3 — (Anterior n.º 2.)

Cláusula 3.ª
Obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE

1 — [...]:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) [...]
e) [...]
f) [...]

i) [...]
ii) No decorrer dos meses de outubro e agosto de 

cada ano e sempre que a aplicação de disposição legal 
o determine, através da DGEstE, todos os elementos ne-
cessários ao cálculo do montante do financiamento e aos 
respetivos ajustes anuais e reduções, designadamente a 
identificação das turmas e dos alunos, no respeito pela 
legislação aplicável em matéria de proteção de dados 
pessoais.

g) [...]

2 — [...]

Lido e achado conforme, o presente contrato é assi-
nado em dois exemplares, rubricados pelos respetivos 
OUTORGANTES, ficando um exemplar na posse do 
PRIMEIRO OUTORGANTE e outro na posse do SE-
GUNDO OUTORGANTE.»

Artigo 5.º
Aditamento ao Anexo I da Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho

É aditado ao Anexo I a que se refere o artigo 20.º da 
Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho, o seguinte quadro:

«QUADRO DO ANEXO I

Números parciais das turmas financiadas,
por anos letivos

(a que se refere o n.º 2 da Cláusula 1.ª) 

[EEPC] Ano letivo
[...]/[...]

Ano letivo
[...]/[...]

Ano letivo
[...]/[...]

Ano escolaridade/número de 
Turmas   . . . . . . . . . . . . . . . .

5.º 6.º  -  -

7.º 8.º 9.º

10.º 11.º 12.º

Total Turmas . . . . . . . 

Valor máximo a pagar € € € €
»
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 Artigo 6.º
Aditamento ao Anexo II da Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho

É aditado ao Anexo II a que se refere o artigo 20.º da 
Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho, o seguinte qua-
dro:

«QUADRO DO ANEXO II

Números parciais das turmas financiadas,
por anos letivos

(a que se refere o n.º 2 da Cláusula 1.ª) 

[EEPC] Ano letivo
[...]/[...]

Ano letivo
[...]/[...]

Ano letivo
[...]/[...]

Ano escolaridade/número de 
Turmas   . . . . . . . . . . . . . . . .

5.º 6.º  -  -

7.º 8.º 9.º

10.º 11.º 12.º

Total Turmas . . . . . . . 

Valor máximo a pagar € € € €
»

 Artigo 7.º
Norma revogatória

São revogados o n.º 2 do artigo 3.º e os artigos 13.º e 
21.º da Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho.

Artigo 8.º
Republicação

É republicada, em anexo, que é parte integrante da pre-
sente Portaria, a Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho 
com a redação atual.

Artigo 9.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Em 15 de maio de 2017.
O Ministro das Finanças, Mário José Gomes de Frei-

tas Centeno. — Pelo Ministro da Educação, Alexandra 
Ludomila Ribeiro Fernandes Leitão, Secretária de Estado 
Adjunta e da Educação.

ANEXO

Republicação da Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de junho

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Objeto

1 — A presente portaria fixa as regras e procedimentos 
aplicáveis à atribuição de apoio financeiro pelo Estado a 
estabelecimentos de ensino particular e cooperativo de ní-
vel não superior, nos termos dos artigos 16.º e seguintes do 
Estatuto do Ensino Particular e Cooperativo (EEPC), apro-
vado pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro.

2 — A atribuição de apoio financeiro referido no número 
anterior é formalizada através da celebração de contratos 
de associação, da extensão do contrato a um novo ciclo 
de ensino ou da sua renovação entre o Ministério da Edu-
cação (ME), através da Direção -Geral da Administração 
Escolar (DGAE) e entidades titulares de estabelecimentos 
de ensino particular e cooperativo.

Artigo 2.º
Entidades beneficiárias

Podem beneficiar do apoio financeiro a que se refere o 
artigo anterior, as entidades titulares de estabelecimentos 
do ensino particular e cooperativo de nível não superior 
que, nos termos do EEPC, apresentem candidaturas que 
concorram para a prossecução dos objetivos previstos 
nos artigos 10.º e 16.º do EEPC e que venham a ser se-
lecionadas pelo ME na sequência do procedimento de 
apresentação, apreciação e seleção de candidaturas ou 
cujos contratos em execução sejam objeto de extensão ou 
renovação, nos termos da presente portaria.

Artigo 3.º
Oferta educativa

1 — Tendo em conta a necessidade de garantir a oferta 
educativa aos alunos que, em sede de análise anual da rede 
escolar, se demonstre não disporem de oferta pública de en-
sino adequada, realiza -se um procedimento administrativo 
nos termos da presente portaria, destinado à celebração de 
contratos de associação, extensão dos contratos existentes 
a um novo ciclo de ensino ou a sua renovação, com estabe-
lecimentos do ensino particular e cooperativo assegurando 
condições de frequência idênticas às do ensino ministrado 
nas escolas públicas.

2 — (Revogado.)
3 — Os procedimentos visam salvaguardar os princípios 

da transparência, da igualdade e da concorrência nos ter-
mos do EEPC e Código do Procedimento Administrativo 
(CPA).

Artigo 4.º
Requisitos gerais das entidades beneficiárias

Ao abrigo da presente Portaria, o apoio financeiro é 
destinado às entidades titulares de estabelecimentos do 
ensino particular e cooperativo que:

a) Sejam detentoras de uma autorização de funciona-
mento;

b) Tenham a situação contributiva regularizada perante 
a administração fiscal e a segurança social e Caixa Geral 
de Aposentações;

c) Não tenham sido alvo, nos últimos três anos, de qual-
quer rescisão de apoio financeiro concedido por entidades 
públicas por incumprimento das suas obrigações na exe-
cução do contrato de apoio financeiro.

SECÇÃO II

Intervenientes e competências

Artigo 5.º
Competências

1 — Compete ao membro do Governo que detém a 
responsabilidade do ensino particular e cooperativo auto-
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rizar a abertura dos concursos, aprovar os subcritérios de 
análise, as ponderações dos critérios e subcritérios con-
forme propostas da Comissão de Análise, a ponderação 
dos critérios e a homologação da lista final de avaliação e 
seleção das candidaturas.

2 — Ao referido membro do Governo cabe ainda, ho-
mologar todos os apoios financeiros a conceder nos termos 
das modalidades previstas na presente portaria.

3 — Compete à Direção -Geral da Administração Es-
colar (DGAE) desenvolver os procedimentos necessários 
à formação e celebração dos contratos, à sua extensão e 
à sua renovação.

4 — Os contratos de associação são celebrados entre 
o Estado, através da DGAE e as entidades titulares de 
estabelecimentos do ensino particular e cooperativo, se-
lecionadas nos termos da presente portaria.

Artigo 6.º
Comissão de Análise

1 — É criada uma comissão que analisa as candidaturas 
e propostas apresentadas pelas entidades interessadas nos 
procedimentos abertos nos termos da presente portaria, 
tendo a seguinte constituição:

a) O Diretor -Geral da Administração Escolar, que pre-
side;

b) O Presidente do Instituto de Gestão Financeira da 
Educação, I. P.;

c) O Diretor -Geral dos Estabelecimentos Escolares;
d) Dois elementos não pertencentes aos serviços cen-

trais ou regionais do ME, designados pelo Ministro da 
Educação e Ciência.

2 — Aos membros da comissão é dada a faculdade de 
delegação.

3 — O apoio técnico e logístico à comissão é assegurado 
pela DGAE.

Artigo 7.º
Competências da Comissão de Análise

Constituem competências da Comissão de Análise:

a) Propor ao membro do Governo os subcritérios de 
análise;

b) Propor ao membro do Governo as ponderações dos 
critérios e subcritérios a constarem no aviso de abertura 
dos procedimentos;

c) Analisar as candidaturas admitidas a concurso;
d) Analisar as propostas de renovação e extensão 

apresentadas por entidades titulares de contratos de as-
sociação;

e) Tornar público o resultado do procedimento e da 
aprovação do montante de financiamento por entidade a 
contratar, através de lista divulgada na página eletrónica 
da DGAE;

f) Tornar pública a lista das extensões e das renovações 
autorizadas nos termos da presente portaria e o respetivo 
montante de financiamento por entidade, através da divul-
gação na página eletrónica da DGAE;

g) Acompanhar globalmente a execução dos contratos;
h) No final dos contratos da sua renovação ou da exten-

são, elaborar parecer sobre o seu cumprimento e enviar ao 
membro do Governo para homologação.

SECÇÃO III

Procedimentos e formalidades

Artigo 8.º
Subcritérios de seleção

Os subcritérios de seleção das candidaturas são defini-
dos em função dos objetivos estabelecidos no Estatuto do 
Ensino Particular e Cooperativo para o apoio financeiro nos 
termos da presente portaria, afirmados de modo concreto, 
objetivo e adequado ao procedimento em causa.

Artigo 9.º
Procedimentos

1 — Os procedimentos com vista à celebração de con-
tratos são abertos pelo Diretor -Geral da Administração 
Escolar, mediante aviso de abertura publicado na página 
eletrónica da DGAE.

2 — O aviso de abertura dos procedimentos fixa as 
condições e os termos em que podem ser apresentadas as 
candidaturas, contendo, obrigatoriamente:

a) Os prazos para o procedimento;
b) O número de vagas para alunos ou turmas postas a 

concurso;
c) Os ciclos de ensino abrangidos, com a correspondên-

cia com o número de turmas postas a concurso;
d) A área geográfica de implantação da oferta;
e) A duração do contrato;
f) Os critérios e subcritérios de seleção das candidaturas 

e as correspondentes ponderações.

3 — Os critérios referidos na alínea f) do número ante-
rior são os seguintes:

a) Os resultados escolares dos alunos, aferidos através 
da taxa de percursos diretos de sucesso da instituição;

b) O projeto educativo para os alunos e para as turmas a 
concurso, com especial ênfase para as estratégias de promoção 
do sucesso escolar e combate ao abandono escolar precoce de 
inclusão de alunos com necessidades educativas específicas;

c) Estabilidade do corpo docente do estabelecimento 
de ensino;

d) A qualidade e adequação das instalações e dos equi-
pamentos.

4 — As candidaturas são dirigidas ao Diretor -geral da 
DGAE através de formulário próprio disponibilizado pela 
DGAE.

5 — As listas referidas nas alíneas e) e f) do n.º 1 do 
artigo 7.º são divulgadas na página eletrónica da DGAE.

6 — À extensão dos contratos existentes a um novo 
ciclo de ensino, aplicam -se os procedimentos previstos 
no presente artigo.

Artigo 10.º
Apresentação e instrução das candidaturas

1 — O processo de candidatura deve ser formalizado, 
dentro do prazo indicado no Aviso de Abertura, por via 
eletrónica, mediante o preenchimento de formulário pró-
prio disponível no sítio da internet da DGAE.

2 — A candidatura considera -se apresentada e é objeto 
de registo no momento em que a entidade a submete ele-
tronicamente, não sendo permitidas alterações posteriores 
às candidaturas.
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3 — Caso a candidatura não se encontre instruída com 
os documentos referidos no Aviso de Abertura, a DGAE 
notifica a entidade candidata para, no prazo de cinco dias 
úteis, suprir as omissões e deficiências ou apresentar as 
informações consideradas necessárias, sob pena de exclu-
são da candidatura.

4 — Todas as comunicações entre a DGAE e as enti-
dades candidatas, designadamente em matéria de notifi-
cações, são efetuadas para o endereço eletrónico indicado 
por estas.

Artigo 11.º
Exclusão de candidaturas

Constituem motivos de exclusão da candidatura:
a) A apresentação da candidatura fora do prazo fixado 

no Aviso de Abertura do procedimento;
b) A prestação de falsas declarações pela entidade can-

didata, sem prejuízo da responsabilidade civil e penal a 
que houver lugar;

c) A não verificação dos elementos de ponderação de 
candidaturas e/ou dos critérios ou subcritérios de avaliação;

d) A não apresentação dos elementos previstos na pre-
sente portaria ou no Aviso de Abertura.

Artigo 12.º
Avaliação e seleção das candidaturas

1 — A avaliação e seleção das candidaturas são feitas 
pela Comissão de Análise, nos termos da presente por-
taria.

2 — A Comissão de Análise elabora uma proposta, com 
a respetiva fundamentação, que submete ao membro do 
Governo para efeitos de homologação.

3 — As entidades candidatas ao apoio financeiro são 
notificadas da decisão de atribuição ou não do apoio fi-
nanceiro.

SECÇÃO IV

Contratualização

Artigo 13.º
Contrato

(Revogado.)
Artigo 14.º

Obrigações das entidades titulares
dos estabelecimentos de ensino

1 — Sem prejuízo das obrigações previstas no EEPC e 
no contrato, os estabelecimentos de ensino ficam sujeitos 
às seguintes obrigações:

a) Outorgar o contrato com a DGAE, no prazo máximo 
de 60 dias a contar da data de notificação da decisão de 
atribuição do apoio financeiro, sob pena da caducidade 
do direito ao apoio;

b) Entregar, nos prazos estabelecidos, todos os elemen-
tos que lhe forem solicitados pela DGAE;

c) Comunicar à DGAE qualquer alteração ou ocorrência 
que ponha em causa os pressupostos relativos à atribuição 
do apoio financeiro;

d) Divulgar o contrato celebrado, a modalidade do 
ensino ministrado, a gratuitidade do ensino e inserir a 
menção: «Estabelecimento de ensino integrante da rede 
pública. Financiado pelo Ministério da Educação e Ciência 

ao abrigo de contrato de associação», com inclusão do 
logótipo do Ministério da Educação, em todos os suportes 
de divulgação relativos à oferta de ensino beneficiária do 
financiamento;

e) Garantir a matrícula efetuada nos termos gerais aos 
interessados até ao limite da lotação estabelecido no res-
petivo contrato de associação, de acordo com os critérios 
definidos no despacho que estabelece os procedimentos 
da matrícula e respetiva renovação;

f) Cumprir as normas estabelecidas pelo ME para a 
constituição de turmas;

g) Submeter, para validação da Direção -Geral dos Es-
tabelecimentos Escolares (DGEstE), por via eletrónica e 
até ao dia 15 de julho, as propostas de turmas a constituir 
para o ano seguinte;

h) Enviar à DGEstE, até 15 de setembro de cada ano, a 
lista com os alunos abrangidos pelo contrato de associação 
e respetiva turma.

2 — Cumprir as demais obrigações presentes no ar-
tigo 18.º do EEPC.

SECÇÃO V

Renovação dos contratos de associação

Artigo 15.º
Procedimentos de renovação

1 — Os contratos de associação podem ser renovados 
uma vez.

2 — As entidades titulares de estabelecimentos do en-
sino particular e cooperativo que tenham celebrado con-
tratos de associação e que os pretendam renovar, devem 
manifestar essa intenção por via eletrónica junto da DGAE 
até ao final do mês de fevereiro do ano em que ocorrerá 
o termo do contrato.

3 — A proposta de renovação referida no número ante-
rior deve ser instruída com os seguintes elementos:

a) Número de alunos e de turmas a constituir relativos 
ao ano letivo seguinte;

b) Resultados escolares obtido pelos alunos abrangidos 
pelo contrato proposto para renovação.

4 — As propostas de renovação apresentadas são objeto 
de análise pela Comissão de Análise, que tem em conta os 
resultados obtidos pelos alunos.

5 — O número de turmas constantes na proposta de 
renovação não pode ser superior ao do contrato a renovar.

6 — A decisão de proceder à renovação do contrato é 
comunicada pela DGAE à entidade candidata, após ho-
mologação pelo membro do Governo.

7 — A comunicação a que se refere o número anterior 
é feita no prazo de 60 dias, contados a partir da receção da 
candidatura mencionada no n.º 2 deste artigo.

SECÇÃO VI

Financiamento

Artigo 16.º
Apoio financeiro

1 — O valor do apoio financeiro a conceder, no âm-
bito de contratos de associação, é fixado no montante de 
80.500 € por turma e por ano escolar.
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2 — O valor fixado pode ser revisto pela entidade pú-
blica, caso se verifiquem as alterações das circunstâncias 
presentes no momento da celebração do contrato, ouvidas 
as associações representativas do ensino particular e co-
operativo.

Artigo 17.º
Processamento do apoio financeiro

1 — O apoio financeiro é pago pela DGAE mensal-
mente, através de transferência bancária.

2 — O pagamento do apoio fica sujeito à verificação 
da manutenção dos requisitos necessários à sua atribui-
ção, definidos no EEPC, na presente portaria, no Aviso 
de Abertura e no contrato outorgado.

SECÇÃO VII

Incumprimento contratual

Artigo 18.º
Incumprimento do contrato de associação

1 — O incumprimento do contrato pelas entidades ti-
tulares dos estabelecimentos de ensino confere à entidade 
pública o direito de resolução, constituindo o infrator em 
responsabilidade contratual nos termos gerais do direito.

2 — A resolução implica a caducidade dos apoios fi-
nanceiros concedidos, ficando a entidade beneficiária 
obrigada a restituir proporcionalmente as importâncias 
já recebidas.

Artigo 19.º
Resolução do contrato de apoio financeiro

1 — A resolução do contrato, verificada nos termos do 
número anterior, obriga a entidade infratora a assegurar 
aos alunos abrangidos pelo contrato, o cumprimento do 
ano letivo.

2 — A DGAE notifica a entidade beneficiária do apoio 
da decisão que põe termo à atribuição do apoio financeiro 
e do montante que deve ser restituído, com a respetiva 
fundamentação.

3 — Antes da prática do ato previsto no número ante-
rior, a entidade beneficiária é notificada nos termos dos 
artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Ad-
ministrativo.

4 — A restituição deve ser efetuada no prazo de 30 dias, 
contados a partir da notificação da resolução do contrato, 
sob pena de pagamento de juros de mora à taxa legal em 
vigor.

SECÇÃO VIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 20.º
Minutas

As minutas do contrato e da extensão são publicadas 
em anexo I e II à presente portaria, fazendo dela parte 
integrante.

Artigo 21.º
Direito Subsidiário

(Revogado.)

Artigo 22.º
Norma transitória

1 — Os contratos de associação em vigor à data da 
publicação da presente portaria consideram -se, nos termos 
da alínea d) do n.º 3 do artigo 17.º do EEPC, em execução 
até ao final do respetivo ciclo, sem prejuízo do número 
seguinte.

2 — O número de turmas autorizadas para cada estabe-
lecimento de ensino nos contratos em execução referidos 
no número anterior, pode ser alterado desde que devida-
mente fundamentado.

3 — Ao procedimento concursal a realizar em 2015, 
não são aplicados os prazos gerais previstos na presente 
portaria.

Artigo 23.º
Norma revogatória

São revogadas as Portarias n.º 1324 -A/2010, de 29 de 
dezembro e n.º 277/2011, de 13 de outubro.

Artigo 24.º
Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia da sua pu-
blicação.

ANEXO I

Minuta do contrato de associação

(a que se refere o artigo 20.º da Portaria 
n.º 172-A/2015, de 5 de junho)

CONTRATO DE ASSOCIAÇÃO

I — IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

O Estado Português, através da Direção -Geral da Ad-
ministração Escolar, com sede na Avenida 24 de Julho, 
142, 1399 -024 Lisboa, pessoa coletiva n.º 600084817, 
neste ato representado por (*nome do/a titular do cargo*), 
nomeado/a pelo Despacho n.º (*indicar o diploma legal 
de nomeação*), publicado em (*indicar o Diário da Re-
pública, n.º, série e data*), doravante designado por PRI-
MEIRO OUTORGANTE, e *(nome da entidade)*, com 
sede em *(morada completa)*, concelho de *(indicar o 
concelho)*, pessoa coletiva número *(indicar o número)*, 
titular da autorização de funcionamento para o(a) *(indicar 
o nome do estabelecimento de ensino)*, localizado em 
*(indicar a morada completa)*, neste ato representado(a) 
por *(indicar o nome do/a representante legal)*, residente 
em *(indicar a morada completa)*, portador do bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º *(indicar o número)*, na 
qualidade de representante legal da entidade titular, com 
poderes para o ato nos termos de (Certidão Comercial Per-
manente da Sociedade, com o código de acesso [...], válida 
até [...]/[...]/(indicar documento de representação quando 
não aplicável) doravante designado por SEGUNDO OU-
TORGANTE,

Em conjunto designados por PARTES.

II — CONSIDERANDOS

1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 10.º do Estatuto do 
Ensino Particular e Cooperativo, publicado em anexo ao 
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Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, os contratos 
de associação têm como finalidade possibilitar aos alunos 
a frequência de escolas do ensino particular e cooperativo 
em condições idênticas às verificadas no ensino ministrado 
nas escolas públicas, no respeito pela especificidade do 
respetivo projeto educativo.

2 — A análise de rede efetuada para o ano letivo […/…] 
revelou a necessidade de prover por oferta educativa pública 
na área geográfica de implantação da oferta em que se en-
contra o estabelecimento de ensino do segundo outorgante.

3 — O segundo outorgante foi selecionado, ao abrigo de 
procedimento lançado pela DGAE nos termos da Portaria 
n.º 172 -A/2015, para prover por oferta educativa pública 
nos termos do respetivo Aviso de Abertura e do presente 
contrato.

4 — Por despacho [...] foi autorizada a realização da 
despesa correspondente ao presente contrato.

5 — A assunção do encargo plurianual correspondente 
ao presente contrato foi autorizada por [...].

6 — A despesa prevista, em execução do presente con-
trato, durante o ano económico em curso, é satisfeita por 
verba inscrita na fonte de financiamento 111, atividade 
196, classificação económica [...], com o cabimento prévio 
n.º [...]. Os encargos nos anos económicos seguintes serão 
objeto de adequada inscrição orçamental.

7 — O SEGUNDO OUTORGANTE fez prova da si-
tuação regularizada relativamente a impostos, a contri-
buições para a Segurança Social e para a Caixa Geral de 
Aposentações.

Cláusula 1.ª
Objeto

1 — O presente Contrato de Associação tem por objeto 
a concessão, pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao SE-
GUNDO OUTORGANTE, do apoio financeiro necessário 
à constituição do número máximo de (indicar o número 
de turmas) turmas, do (indicar o/s nível/níveis de ensino) 
a funcionarem no (indicar o nome do estabelecimento), 
nos anos letivos (indicar os anos letivos a que respeitam 
o contrato), nas mesmas condições de gratuitidade do en-
sino público.

2 — Constitui anexo ao presente contrato, dele fazendo 
parte integrante, quadro com os números parciais das tur-
mas financiadas, discriminados por anos letivos.

3 — O apoio a conceder durante a execução do contrato 
é atribuído ao número de turmas que efetivamente venham 
a ser constituídas e validadas, em cada ano letivo.

Cláusula 3.ª
Obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE

1 — São obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE:
a) Garantir o acesso ao ensino ministrado nos ciclos de 

ensino abrangidos pelo contrato de associação por todas as 
crianças e jovens em idade escolar, no respeito pelos prin-
cípios da igualdade e da não discriminação e das normas 
aplicáveis às matrículas e renovações de matrícula;

b) Cumprir os programas e planos de estudos e demais 
legislação e regulamentação aplicável ao ensino particular 
e cooperativo com contrato de associação;

c) Aceitar, a título condicional, as matrículas que ultra-
passem a sua capacidade, comunicando -as aos serviços 
competentes do ME;

d) Divulgar o regime de contrato e a gratuitidade do 
ensino ministrado e inserir a menção “Estabelecimento de 

ensino integrante da rede pública. Financiado pelo Ministé-
rio da Educação e Ciência ao abrigo de contrato de associa-
ção”, com inclusão do logótipo do Ministério da Educação 
e Ciência, em todos os suportes de divulgação relativos à 
oferta de ensino beneficiária do financiamento;

e) Manter atualizada a informação respeitante ao número 
de identificação bancária (NIB) para onde se processam 
as transferências bancárias referidas na alínea c) da Cláu-
sula 2.ª;

f) Facultar ao primeiro outorgante, em formato eletró-
nico, os seguintes elementos:

i) Até 31 de maio, o balanço e contas anuais do ano 
anterior, legalmente aprovados;

ii) No decorrer dos meses de outubro e agosto de cada 
ano e sempre que a aplicação de disposição legal o deter-
mine, através da DGEstE, todos os elementos necessários 
ao cálculo do montante do financiamento e aos respetivos 
ajustes anuais e reduções, designadamente a identificação 
das turmas e dos alunos, no respeito pela legislação apli-
cável em matéria de proteção de dados pessoais.

g) Colaborar com a Inspeção -Geral da Educação e Ciên-
cia e com outros serviços e órgãos de controlo com com-
petência para a fiscalização do cumprimento dos termos 
do presente contrato.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º do EEPC, o 
SEGUNDO OUTORGANTE compromete -se a assegurar 
o cumprimento do contrato até à conclusão do ciclo de 
ensino das turmas por ele abrangido.

Cláusula 4.ª
Faculdade do SEGUNDO OUTORGANTE

Constitui faculdade do SEGUNDO OUTORGANTE 
cobrar aos alunos que integram as turmas financiadas 
ao abrigo do presente contrato, montantes referentes à 
prestação de serviços não cobertos pelo apoio financeiro 
concedido ao abrigo do presente contrato de associação, 
designadamente, de atividades de complemento curricu-
lar, de prolongamento de horário e de transporte, desde 
que cumpridas as condições estabelecidas na alínea f) do 
n.º 1 do artigo 14.º da Portaria n.º 172 -A/2015, de 5 de 
junho, e demais legislação aplicável à prestação daqueles 
serviços.

Cláusula 5.ª
Cessação e Resolução do contrato

1 — O contrato pode cessar por acordo das Partes antes 
do prazo estabelecido.

2 — O contrato é resolvido pelo PRIMEIRO OUTOR-
GANTE, nos seguintes casos;

a) Se o SEGUNDO OUTORGANTE violar de forma 
grave ou reiterada qualquer das obrigações dele emergen-
tes, designadamente:

i) Incumprimento das obrigações estabelecidas no Esta-
tuto do Ensino Particular e Cooperativo, na portaria iden-
tificada na cláusula 4.ª e no presente contrato;

ii) Incumprimento, por facto imputável ao SEGUNDO 
OUTORGANTE, das correspondentes obrigações legais 
e fiscais;

iii) Utilização dos montantes do apoio financeiro para 
fins diversos dos aprovados;
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iv) Recusa ou prestação de informações falsas sobre a 
situação da entidade beneficiária do apoio;

v) Verificando -se a cessão a terceiros da posição con-
tratual detida pelo SEGUNDO OUTORGANTE.

b) Constituem, ainda, causa de resolução unilateral do 
contrato pelo PRIMEIRO OUTORGANTE as situações 
em que se verifique a aplicação das sanções previstas 
nas alíneas c) e d) do n.º 1 do artigo 99.º do Decreto -Lei 
n.º 553/80, de 21 de novembro, na redação que lhe foi 
conferida pela Lei n.º 33/2012, de 23 de agosto, expres-
samente mantida em vigor pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, 
de 4 de novembro.

3 — O direito de resolução referido no número an-
terior exerce -se mediante declaração escrita dirigida ao 
SEGUNDO OUTORGANTE, com a indicação dos fun-
damentos da resolução, produzindo efeitos na data da sua 
receção por este.

4 — O contrato pode ser resolvido pelo SEGUNDO 
OUTORGANTE se o PRIMEIRO OUTORGANTE violar 
de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que 
lhe incumbem no âmbito do contrato, designadamente se 
se verificar um atraso no pagamento previsto na alínea c) 
da cláusula 2.ª, superior a 45 dias.

5 — O direito de resolução referido no número an-
terior exerce -se mediante declaração escrita dirigida ao 
PRIMEIRO OUTORGANTE e produz efeitos no prazo 
de 30 dias após a respetiva receção, mas é suspenso se 
este pagar ao SEGUNDO OUTORGANTE, nesse mesmo 
prazo, o montante em dívida acrescido dos juros de mora 
a que houver lugar.

6 — O incumprimento do contrato por parte do SE-
GUNDO OUTORGANTE confere -lhe o estatuto de in-
frator com responsabilidade contratual nos termos gerais 
do direito, obrigando -o a restituir proporcionalmente as 
importâncias já recebidas.

Cláusula 6.ª
Comunicações

1 — A comunicação formal entre as Partes é efetuada 
em língua portuguesa, de preferência por via eletrónica.

2 — As comunicações efetuadas por carta registada com 
aviso de receção, consideram -se recebidas na data em que 
o mesmo for assinado.

3 — As comunicações efetuadas por telefax consideram-
-se recebidas na data constante do respetivo relatório de 
transmissão, salvo se o documento enviado por telefax for 
recebido depois das 16 horas e 30 minutos locais ou em 
dia não útil, casos em que a comunicação assim efetuada 
se considera como tendo sido recebida às 9 horas do dia 
útil seguinte.

4 — As comunicações efetuadas por correio eletrónico 
consideram -se recebidas na data constante da respetiva 
comunicação de receção, transmitida do recetor para o 
emissor. As comunicações por correio eletrónico só são 
consideradas válidas se forem efetuadas por intermédio de 
dispositivos informáticos certificados com assinatura digital.

5 — As notificações ou comunicações realizadas entre 
as Partes devem ser dirigidas para os seguintes endereços:

PRIMEIRO OUTORGANTE [Avenida 24 de julho, 
n.º 142, 1399 -024 Lisboa, dsepc@dgae.mec.pt]

SEGUNDO OUTORGANTE [*indicar morada com-
pleta e endereço de correio eletrónico*]

Cláusula 7.ª
Legislação aplicável

O contrato é regulado pela legislação portuguesa.

Cláusula 8.ª
Resolução de litígios

Para a resolução de quaisquer litígios emergentes do 
contrato, designadamente os relativos à sua interpreta-
ção, execução, incumprimento, invalidade, resolução ou 
redução, é competente o foro da comarca de Lisboa, com 
expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 9.ª
Contagem de Prazos

1 — Os prazos previstos no contrato são contínuos, 
correndo nos sábados, domingos e dias feriados e não se 
suspendem nem interrompem em férias, salvo disposição 
em contrário.

2 — Os prazos que terminem em sábados, domingos 
ou dias feriados transferem -se para o primeiro dia útil 
seguinte.

Cláusula 10.ª
Produção de efeitos

Este contrato produz efeitos de (*data de início*) a 
(*data final*).

Lido e achado conforme, o presente contrato é assinado 
em dois exemplares, rubricados pelos respetivos OUTOR-
GANTES, ficando um exemplar na posse do PRIMEIRO 
OUTORGANTE e outro na posse do SEGUNDO OU-
TORGANTE.

Lisboa, (*data*)

Pelo PRIMEIRO OUTORGANTE

O/A Diretor/a -Geral da Administração Escolar
[nome do/a titular do cargo]

Pelo SEGUNDO OUTORGANTE
[qualidade em que assina]
[nome do representante da entidade titular]

QUADRO DO ANEXO I

Números parciais das turmas financiadas,
por anos letivos

(a que se refere o n.º 2 da Cláusula 1.ª) 

[EEPC] Ano letivo
[...]/[...]

Ano letivo
[...]/[...]

Ano letivo
[...]/[...]

Ano escolaridade/número de 
Turmas   . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5.º 6.º  -  -

7.º 8.º 9.º

10.º 11.º 12.º

Total Turmas . . . . . . . . . .

Valor máximo a pagar . . . € € € €
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 ANEXO II

Minuta do contrato de extensão

(a que se refere o artigo 20.º da Portaria 
n.º 172-A/2015, de 5 de junho))

CONTRATO DE EXTENSÃO DO CONTRATO 
DE ASSOCIAÇÃO

I — IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

O Estado Português, através da Direção -Geral da Ad-
ministração Escolar, com sede na Avenida 24 de Julho, 
142, 1399 -024 Lisboa, pessoa coletiva n.º 600 084 817, 
neste ato representado por (*nome do/a titular do cargo*), 
nomeado/a pelo Despacho n.º (*indicar o diploma legal 
de nomeação*), publicado em (*indicar o Diário da Re-
pública, n.º, série e data*), doravante designado por PRI-
MEIRO OUTORGANTE, e *(nome da entidade)*, com 
sede em *(morada completa)*, concelho de *(indicar o 
concelho)*, pessoa coletiva número *(indicar o número)*, 
titular da autorização de funcionamento para o(a) *(indicar 
o nome do estabelecimento de ensino)*, localizado em 
*(indicar a morada completa)*, neste ato representado(a) 
por *(indicar o nome do/a representante legal)*, residente 
em *(indicar a morada completa)*, portador do bilhete de 
identidade/cartão de cidadão n.º *(indicar o número)*, na 
qualidade de representante legal da entidade titular, com 
poderes para o ato nos termos de (Certidão Comercial Per-
manente da Sociedade com o código de acesso [...], válida 
até [...]/(indicar documento de representação quando não 
aplicável a CCP), doravante designado por SEGUNDO 
OUTORGANTE,

Em conjunto designados por PARTES.

II — CONSIDERANDOS

1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 10.º do Estatuto do 
Ensino Particular e Cooperativo, publicado em anexo ao 
Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de novembro, os contratos 
de associação têm como finalidade possibilitar aos alunos 
a frequência de escolas do ensino particular e cooperativo 
em condições idênticas às verificadas no ensino ministrado 
nas escolas públicas, no respeito pela especificidade do 
respetivo projeto educativo.

2 — A análise de rede efetuada para o ano letivo […/…] 
revelou a necessidade de prover por oferta educativa pú-
blica na área geográfica de implantação da oferta em que 
se encontra o estabelecimento de ensino do segundo ou-
torgante.

3 — O segundo outorgante foi selecionado, ao abrigo de 
procedimento lançado pela DGAE nos termos da Portaria 
n.º 172 -A/2015, para prover por oferta educativa pública 
nos termos do respetivo Aviso de Abertura e do presente 
contrato.

4 — Por despacho [...] foi autorizada a realização da 
despesa correspondente ao presente contrato.

5 — A assunção do encargo plurianual correspondente 
ao presente contrato foi autorizada por [...].

6 — A despesa prevista, em execução do presente con-
trato, durante o ano económico em curso, é satisfeita por 
verba inscrita na fonte de financiamento 111, atividade 
196, classificação económica [...], com o cabimento prévio 
n.º [...]. Os encargos nos anos económicos seguintes serão 
objeto de adequada inscrição orçamental.

7 — O SEGUNDO OUTORGANTE fez prova da si-
tuação regularizada relativamente a impostos, a contri-
buições para a Segurança Social e para a Caixa Geral de 
Aposentações

Cláusula 1.ª
Objeto

1 — O presente Contrato de Associação tem por objeto 
a concessão, pelo PRIMEIRO OUTORGANTE ao SE-
GUNDO OUTORGANTE, do apoio financeiro necessário 
à constituição do número máximo de (indicar o número 
de turmas) turmas, do (indicar o nível de ensino) a funcio-
narem no (indicar o nome do estabelecimento), nos anos 
letivos (indicar os anos letivos a que respeitam o contrato), 
nas mesmas condições de gratuitidade do ensino público.

2 — Constitui anexo ao presente contrato, dele fazendo 
parte integrante, quadro com os números parciais das tur-
mas financiadas, discriminados por anos letivos.

3 — O apoio a conceder durante a execução do contrato 
é atribuído ao número de turmas que efetivamente venham 
a ser constituídas e validadas, em cada ano letivo.

Cláusula 2.ª
Obrigações do PRIMEIRO OUTORGANTE

1 — São obrigações do PRIMEIRO OUTORGANTE:
a) Proceder à análise dos elementos necessários à orga-

nização dos processos de concessão do apoio financeiro 
decorrente do presente contrato;

b) Desencadear os mecanismos correspondentes à exe-
cução do contrato de financiamento por parte do Estado;

c) Pagar ao segundo outorgante, através de transfe-
rência bancária o apoio financeiro contratado por este 
instrumento, no valor de € *(indicar o valor — numeral 
e por extenso)* em prestações mensais, correspondente a 
*(indicar o número)* turmas, relativo ao período de *(in-
dicar a data de início)* a *(indicar a data de fim) * para 
o número de identificação bancária (NIB) indicado pelo 
SEGUNDO OUTORGANTE;

d) Solicitar a intervenção da Inspeção -Geral da Educa-
ção e Ciência ou de outros serviços e órgãos de controlo, 
para que, no uso das atribuições e competências que lhe 
são legalmente cometidas, proceda à fiscalização do cum-
primento dos termos do presente contrato, sempre que tal 
se afigure necessário.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º do EEPC, o 
PRIMEIRO OUTORGANTE garante a manutenção do 
contrato até à conclusão do ciclo de ensino das turmas 
por ele abrangido.

Cláusula 3.ª
Obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE

1 — São obrigações do SEGUNDO OUTORGANTE:
a) Garantir no âmbito do presente Contrato de Exten-

são, o acesso ao ensino ministrado nos ciclos de ensino 
abrangidos pelo contrato por todas as crianças e jovens em 
idade escolar, no respeito pelos princípios da igualdade e 
da não discriminação e das normas gerais aplicáveis às 
matrículas e renovações de matrícula;

b) Cumprir os programas e planos de estudos e demais 
legislação e regulamentação aplicável ao ensino particular 
e cooperativo com contrato de associação;
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c) Aceitar, a título condicional, as matrículas que ultra-
passem a sua capacidade, comunicando -as aos serviços 
competentes do ME;

d) Divulgar o regime de contrato e a gratuitidade do 
ensino ministrado e inserir a menção «Estabelecimento de 
ensino integrante da rede pública financiado pelo Ministé-
rio da Educação e Ciência ao abrigo de contrato de associa-
ção», com inclusão do logótipo do Ministério da Educação 
e Ciência, em todos os suportes de divulgação relativos à 
oferta de ensino beneficiária do financiamento;

e) Manter atualizada a informação respeitante ao número 
de identificação bancária (NIB) para onde se processam as 
transferências bancárias referidas na alínea c) da Cláusula 2.ª;

f) Facultar ao primeiro outorgante, em formato eletró-
nico, os seguintes elementos:

i) Até 31 de maio, balanço e contas anuais do ano an-
terior, legalmente aprovados;

ii) No decorrer dos meses de outubro e agosto de cada 
ano e sempre que a aplicação de disposição legal o deter-
mine, através da DGEstE, todos os elementos necessários 
ao cálculo do montante do financiamento e aos respetivos 
ajustes anuais e reduções, designadamente a identificação 
das turmas e dos alunos, no respeito pela legislação apli-
cável em matéria de proteção de dados pessoais.

g) Colaborar com a Inspeção -Geral da Educação e Ciên-
cia e com outros serviços e órgãos de controlo com com-
petência para a fiscalização do cumprimento dos termos 
do presente contrato.

2 — Nos termos do n.º 2 do artigo 17.º do EEPC, o 
SEGUNDO OUTORGANTE compromete -se a assegurar 
o cumprimento do contrato até à conclusão do ciclo de 
ensino das turmas por ele abrangido.

Cláusula 4.ª
Faculdade do SEGUNDO OUTORGANTE

Constitui faculdade do SEGUNDO OUTORGANTE, 
cobrar aos alunos que integrem as turmas financiadas 
ao abrigo do presente contrato, montantes referentes à 
prestação de serviços não cobertos pelo apoio financeiro 
concedido ao abrigo do presente Contrato de Extensão do 
Contrato de Associação, designadamente, de atividades 
de complemento curricular, de prolongamento de horário 
e de transporte, desde que cumpridas as condições esta-
belecidas na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º da Portaria 
n.º 172 -A/2015, de 5 de junho, e demais legislação apli-
cável à prestação daqueles serviços.

Cláusula 5.ª
Resolução do contrato

1 — O contrato pode cessar por acordo das Partes, antes 
da data prevista.

2 — O contrato é resolvido pelo PRIMEIRO OUTOR-
GANTE, nos seguintes casos;

a) Se o SEGUNDO OUTORGANTE violar de forma 
grave ou reiterada qualquer das obrigações dele emergen-
tes, designadamente:

i) Incumprimento das obrigações estabelecidas no Es-
tatuto do Ensino Particular e Cooperativo e na portaria 
identificada na cláusula 4.ª e no presente contrato;

ii) Incumprimento, por facto imputável ao SEGUNDO 
OUTORGANTE, das correspondentes obrigações legais 
e fiscais;

iii) Utilização dos montantes do apoio financeiro para 
fins diversos dos aprovados;

iv) Recusa ou prestação de informações falsas sobre a 
situação da entidade beneficiária do apoio;

v) Verificação da cessão a terceiros da posição contratual 
detida pelo SEGUNDO OUTORGANTE;

b) Constitui, ainda, causa de resolução do contrato pelo 
PRIMEIRO OUTORGANTE nas situações em que se 
verifique a aplicação das sanções previstas nas alíneas c) 
e d) do n.º 1 do artigo 99.º do Decreto -Lei n.º 553/80, 
de 21 de novembro, na redação que lhe foi conferida 
pela Lei n.º 33/2012, de 23 de agosto, expressamente 
mantida em vigor pelo Decreto -Lei n.º 152/2013, de 4 de 
novembro.

3 — O direito de resolução referido no número ante-
rior é exercido mediante declaração escrita dirigida ao 
SEGUNDO OUTORGANTE, com a indicação dos fun-
damentos da resolução, produzindo efeitos na data da sua 
receção por este.

4 — O contrato pode ser resolvido pelo SEGUNDO 
OUTORGANTE se o PRIMEIRO OUTORGANTE violar 
de forma grave ou reiterada qualquer das obrigações que 
lhe incumbem no âmbito do contrato, designadamente se 
se verificar um atraso no pagamento previsto na alínea c) 
da cláusula 2.ª, superior a 45 dias.

5 — O direito de resolução referido no número an-
terior exerce -se mediante declaração escrita dirigida ao 
PRIMEIRO OUTORGANTE e produz efeitos no prazo 
de 30 dias após a respetiva receção, mas é suspenso se 
este pagar ao SEGUNDO OUTORGANTE, nesse mesmo 
prazo, o montante em dívida acrescido dos juros de mora 
a que houver lugar.

6 — O incumprimento do contrato por parte do SE-
GUNDO OUTORGANTE confere -lhe o estatuto de in-
frator com responsabilidade contratual nos termos gerais 
do direito, obrigando -o a restituir proporcionalmente as 
importâncias já recebidas.

Cláusula 6.ª
Comunicações

1 — A comunicação formal entre as Partes é efetuada 
em língua portuguesa, de preferência por via eletrónica.

2 — As comunicações efetuadas por carta registada com 
aviso de receção, consideram -se recebidas na data em que 
o mesmo for assinado.

3 — As comunicações efetuadas por telefax consideram-
-se recebidas na data constante do respetivo relatório de 
transmissão, salvo se o documento enviado por telefax for 
recebido depois das 16 horas e 30 minutos locais ou em 
dia não útil, casos em que a comunicação assim efetuada 
se considera como tendo sido recebida às 9 horas do dia 
útil seguinte.

4 — As comunicações efetuadas por correio eletrónico 
consideram -se recebidas na data constante da respetiva 
comunicação de receção, transmitida do recetor para o 
emissor. As comunicações por correio eletrónico só são 
consideradas válidas se forem efetuadas por intermédio 
de dispositivos informáticos certificados com assinatura 
digital.
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5 — As notificações ou comunicações realizadas entre 
as Partes devem ser dirigidas para os seguintes endereços:

PRIMEIRO OUTORGANTE [Avenida 24 de julho, 
n.º 142, 1399 -024 Lisboa, dsepc@dgae.mec.pt]

SEGUNDO OUTORGANTE [*indicar morada com-
pleta e endereço de correio eletrónico*]

Cláusula 7.ª

Legislação aplicável

Ao contrato é aplicada a lei portuguesa.

Cláusula 8.ª

Resolução de litígios

Para a resolução de quaisquer litígios emergentes do 
contrato, designadamente os relativos à sua interpreta-
ção, execução, incumprimento, invalidade, resolução ou 
redução, é competente o foro da comarca de Lisboa, com 
expressa renúncia a qualquer outro.

Cláusula 9.ª

Contagem de Prazos

1 — Os prazos previstos no contrato são contínuos, 
correndo nos sábados, domingos e dias feriados, e não se 
suspendem nem interrompem em férias, salvo disposição 
em contrário.

2 — Os prazos que terminem em sábados, domingos 
ou dias feriados transferem -se para o primeiro dia útil 
seguinte.

Cláusula 10.ª

Produção de efeitos

Este contrato produz efeitos de (*data de início*) a 
(*data final*).

Lido e achado conforme, o presente contrato é assinado 
em dois exemplares, rubricados pelos respetivos OUTOR-
GANTES, ficando um exemplar na posse do PRIMEIRO 
OUTORGANTE e outro na posse do SEGUNDO OU-
TORGANTE.

Lisboa, (*data*)
Pelo PRIMEIRO OUTORGANTE
O/A Diretor/a -Geral da Administração Escolar
[nome do/a titular do cargo]

Pelo SEGUNDO OUTORGANTE
[qualidade em que assina]
[nome do representante da entidade titular]

QUADRO DO ANEXO II

Números parciais das turmas financiadas, por anos letivos 
(a que se refere o n.º 2 da Cláusula 1.ª) 

[EEPC] Ano letivo
[...]/[...]

Ano letivo
[...]/[...]

Ano letivo
[...]/[...]

Ano escolaridade/número de 
Turmas   . . . . . . . . . . . . . . . . . .

5.º 6.º  -  -

7.º 8.º 9.º

10.º 11.º 12.º

Total Turmas . . . . . . . . . .

Valor máximo a pagar . . . € € € €

 AGRICULTURA, FLORESTAS 
E DESENVOLVIMENTO RURAL

Portaria n.º 166/2017
de 19 de maio

O Decreto -Lei n.º 137/2014, de 12 de setembro, que es-
tabelece o modelo de governação dos fundos europeus es-
truturais e de investimento (FEEI), entre os quais se inclui 
o Fundo Europeu Agrícola e de Desenvolvimento Rural 
(FEADER), determinou a estruturação operacional deste 
fundo em três programas de desenvolvimento rural (PDR), 
um para o continente, designado PDR 2020, outro para a 
Região Autónoma dos Açores, designado PRORURAL+, 
e outro para a Região Autónoma da Madeira, designado 
PRODERAM 2020.

O PDR 2020 foi aprovado formalmente pela Comis-
são Europeia através da Decisão C (2014) 9896 final, de 
12 de dezembro de 2014.

Na arquitetura do PDR 2020, o apoio 7.8.4, «conser-
vação e melhoramento de recursos genéticos vegetais» 
integra a ação n.º 7.8, «Recursos genéticos», a qual se 
encontra inserida na medida n.º 7, «Agricultura e recursos 
naturais», da área n.º 3, «Ambiente, eficiência no uso dos 
recursos e clima», à qual corresponde uma visão da estra-
tégia nacional para o desenvolvimento rural, no domínio 
da melhoria da gestão dos recursos naturais e da proteção 
do solo, água, ar, biodiversidade e paisagem.

Este apoio tem como objetivo promover a conservação 
ex situ e in situ e o melhoramento dos recursos genéticos 
vegetais, tendo por base o Plano Nacional de Recursos 
Genéticos Vegetais (PNRGV).

Com efeito, as particularidades do território nacional, 
caracterizado por uma significativa variabilidade de con-
dições de edafoclimáticas, estrutura fundiária, tradições 
sociais e culturais, propiciam a manutenção de um nível 
muito diversificado de recursos genéticos, incluindo va-
riedades tradicionais e seus parentes silvestres.

Esses recursos são fonte de diversidade vital para a 
alimentação mundial e a sua segurança, para o desenvolvi-
mento económico sustentável e para a estabilidade e coesão 
social, constituindo igualmente a base fundamental para o 
melhoramento genético das espécies agrícolas, pelo que 
importa apoiar a sua conservação e melhoramento.

O apoio à conservação ex situ tem por objetivo promo-
ver e fortalecer a conservação da integridade genética e 
a variabilidade presente em dado momento e numa área 
geográfica determinada, para determinado fundo genético 
(genepool).

Por sua vez, o apoio à vertente in situ, que atua a ní-
vel nacional em áreas protegidas e reservas genéticas, 
tem em vista promover a conservação dos ecossistemas 
e habitats naturais e a manutenção e recuperação de po-
pulações viáveis no seu ambiente natural, no caso das 
espécies cultivadas, nas condições onde se desenvolvem 
as suas especificidades. Neste contexto, é de salientar o 
relevante papel dos agricultores junto das comunidades 
locais, enquanto intervenientes principais desta metodo-
logia de intervenção ao nível das explorações agrícolas, 
contribuindo para uma produção mais eficiente e de melhor 
qualidade, em particular no contexto dos mercados locais, 
com valores e tradições associados.

Paralelamente, o apoio ao melhoramento genético pre-
tende promover a criação de novas combinações genéticas 
que se adaptem às condições do ambiente mediterrânico, 


